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sERGIPE
GOVERNO DO E5TADO

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE

Processo n'697812023
1'TERMO ADITIVO DIJ PRAZO AO CONVÊNIO N" 1OO.O11I2O23

ADITIVO DE PRAZO QUE ENTRE SI CELEBRAM O

ESTADO DE SERGIPE. POR INTERMEDIO DA
SECRETARIA DE ESTADO DA SAUDE,.

REPRESENTADA PELO FUNDO ESTADI.JAL DA

SAUDEEOASSOCIACAOBENEFICENCIA
AMPARO DE MARIA _ HOSPITAL AMPARO DE

MARIA, OBJETIVANDO APOIO FINANCEIRO
PARA CI.JSTEIO E INVESTIMENTO.

o ESTAD9 DE SERGIpE - ADMINISTRAÇÃO DIRETA - CNPJ no 13.128.798/0001-01. por

meio da SECRETARIA DE ESTADO DA SAUDE, TepTesentada pelo FLINDO ESTADUAL DI]

SAUDE. CNPJ no 04.3g4.g2910001-96. com sede na Av. Augusto Franco. 3150. centro

Administrativo da Saúde Senador Gilvan Rocha, Bairro Ponto Novo na cidade de Aracaju/SE. neste

ato represenrado por seu titular. o Seúor WALTLR GOMES PINHEIRO JUNIOR, brasileiro.

casadá. portador do CpF 219.309.228-37. do RG 3.426.525-2 SSP/SP, Secretário de Estado da

Saúde doravante denominado CONCEDENTE. e a ASSOCIACAO BENEFICENCIA

AMPARO DE MARIA - HOSPITAL AMPARO DE MARIA, CNPJ N" 13.258.63710001-24,

com sede Rua Jesse Fontes. lg7 - Bairro Centro. na cidade de Estância/SE. neste ato representado

por sua ritular MAx DE CARVALHO AMARAL, portador do CPF n' 018.773 .275-22 e do RG

139.745-2 SSP/SE. presidente. doravante denominada CONVENENTE, celebram o presente

instrumento de ADITIVO AO CONVÊNIO para executar o objeto e as ações contidas no Plano de

Trabalho deste Convênio, consoante disposições do Decreto estadual rf 25.720, de 20 de novembro

de 200g" da lnstrução Normativa n" 003/CGEI2O13 e suas alterações subsequentes, da t.ei 8.666- dc

21 de junho de 1993 e suas posteriores alterações, e da Lei Complernentar no 101. de 04 de maio de

2000. conforme estabelecem as cláusulas a seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA _ DO OBJETO

Fica aditada à cLÁusuLA DECTMA QUINTA - DA VIGÊNCIA, do instrumento de convênio.

em mais 12 (doze) meses, ficando o prazo constante até l8 de junho de 2025, a partir do dia

subsequente ao vencido.
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SERGIPE
GOVERNO DO ESTADO

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE

cLÁusuLA SEGUNDA - DAS DISposIÇÕns crRats
Permanecem em vigor todas as cláusulas do Convênio no. 100.01 712022 que não foram modificadas

por este instrumento.

Estando justos e conforme, firmant o presente em 02 (duas) vias de igual teor

Araca.iu/SE.23 de maio de 2024.

N-

Assinatura do convenente

ome: DE CARV O AMARAL

Testemunhas

Nome:
CPF:

.::":::]'i/,,,
JUNIOR
CPF: 2l 8.308.228-37

PINHEIRO

%z
Nome
CPF:

I e do' F'lárno de Andr-ffe
CPF: 139.8 L7 .734-20

Gerente de Covênios - SES
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ANEXO Í

PLANO DE TRABAI-I.iO

I _ DADOS CADASTRAIS

§A.UDE/FI.JNDO

l)onto Novo
idade t

I

tt ti
do Responsável

,AI.'['I]R GOMES PINHT]iRO JI INIOR
;\RGOiFUNÇ

.426.525-2 SSP/SE relario de Saúde

DEREÇO
v.A F' 3 150- Bairrrr Pt'rnto Novo

2- OUTROS PARTiCIPES

liG EXPEDIDOR
139 74s-2 SSP/SE

Jessé F 197 - Bairro Centro

3- DESCRTÇÃO OO PROJETO

T'ítulo do Projeto

icNp.r
I,o+.:s+.tzstooo r-s6

./DEC./T.DE POSSE
'ermo de Posse

l,rrcio

'r;t2023
Ténrrino
uni 202-í

DA PARLAMENTAR I SrAl)t-rAI- IMPOSITIVA 2023

Identificação do Objeto
Repasse do recurso oriundo de bmenda Parlamentar Intpl.iiiva-202-1. destinado ao Ctrsieio e ao

Investiernnto das vrdacler; desenvolvido pela Entidade.

J ustit'icativa da Proposição
de transferência de recursos oriuridos de Emenda l:',iÍl.irlicÍltaÍ itr.ipositiva 2023, destinada

io e ao Investimento das atiirclades hospitalares desenvolviria:' pelo Hospital Amparo de Mari

do a melhoria da I
r_)'a usuários do SUS

4 _ (]K:(INOGRAI\1A DF- EX (.r MCÍ.}. ou Fase

Etapa
!rase '.',tent.

siçi.r: Ct' i.,i licii a] rlráiiicti-hospiialar

§{i:i.l

I - ClusÍeio
piir'3

desenvc'tlvit:rc
o das acÕes._ .- -___-- _ -1.--,--.

Espc'c:ticaçâo

I

I

1

I

- f....

lrr: un/202-l

r nr 2023i-- 1

,rl

E.A
Direta09'7-670
CPF

218.308.228-31
MATRIC./DEC./T.DE POSSE

Termo de Posse

CEP
49.09'7-670

AP

.200-000

SSOCIACAO BENEFICENCIA T\MPARO DE MARIA

Jessé Fontes - 197 - Bairio Centrc,
E

Estância

t3.258.637 t000 r-24
P.!CONVENENTE

SPITAI. AN'lPAR() DE M,rl{lA

c) 35)2-8122
el

Nome do responsável
MAX DE CARVALHO AlvlAR,'\t-

Ic

lo

PF

18.773.275-22

RGO FLINÇ 0
IREIOR GERAL

9200-000
EP

Drrrar

lnício
-Í-cnnirro

un/2025

tt

IiN

L.ntidacle CONCII DIiH' i I-,

STADUAL DE SAUDI

iAr. Augusto F'

RGÃO EXPEDIDOR

t'enoqo oe

lnd ireta
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P

s PLANo oE RplrceÇÃo r.00

6- CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO (RS I.OO)

Concedente

rtida

7- DECLA Ào

8 - APROV Ão pelo CoNCEDENTE
Aprovado

WALTER GOMES PINHEIRO .IUNIOR
Secretária de Estado da Saúcie

Natureza de
l)espesa

Proponente

Especltlcação

Total ConcedenteCódigo

1.090.000.00

100.()00.00

r.090.000.00

t00.000.00

0.00

0.00

CUSTEIO
Material médico hospitalar
Medicamento

INVES'I'IMENl-O
Aquisição de Aparelho de L)lÍrassonografia

Obs: Conforme descrição do Anexo I do termo de Referêncio

I . 190.(x)0.00 0.00I . 190.000.00TOTAL GERAL

Etapa ou
Fase

l'parcela 2n parcela 3o parcela 4' parcela 5" parcela 6u parcela

r . r 90.000.00 0.00 0.00 0.00 0.00 0.00

Etapa
Fase

ou 7u parcela 8' parcela 9u parcela 10" parcela I l" parcela I 2' parcela

0.00 0,00 0.00 0.00 0.00 0.00

4u parcela 5o parcela 6" parcelaouEtapa
I'-ase

lu parcela 2o parcela 3u parcela

0.00 0.000.00 0.00 0.00 0.00

Etapa ou
Fase

7u parcela 8u parcela 9o parcela l0'parcela I l" parcela 12" parcela

0"(x) 0.(x) 0.00 0.00 0.00 ().00

Emenda Parlamentar Estadual Impositiva 2023

Etapa Valor Parlamentar

0l t00.000,00 José Macedo Sobral - Investimento
0l 100.000.00 Luciano Pimental - Custeio

0l 90.000.00 Garibalde Mencionça - Custeio

0l 800.000.00 Rodriggo Valadares - Custeio

0r 100.000.00 Samuel Carvalho .Custeio

TOTAL R$ 1.r90.000,00

Na qualidade de representante legal do proponente, declaro. para fins de prova junto a Secretaria de

Estado da Saúde para os efeitos e sob as penas da lei, que inexiste qualquer debito em mora ou

situação de inadimplência com o fesouro Estadual ou qualquer órgão ou entidade da Administração
Pública Direta e Indirera cio Estado de Sergipe, que impeça a transferência de recursos oriundos de

dotações consignadas nos orçamentos do Estado, na forma deste p

AMARAí-MAX DE CARV

Aracaju, 2310512024

Aracaju,23t05'2024



[rárro üf,rcral No 29.407

,l
bsêg unda-íeira, 27 de Maio de 2024 Aracaiu - Sergipe

ucação e da cultura

EXÍRÂTO DA CLASSIFICACÃO DA CONCORRÊNCIÀ NO í712024

ÊON?RÂTANTE] S€CRETARIA DÊ ESTÀDO DA EDUCÀÇÃO Ê DA CULTURÂ ' SEOUC.

ogJEIo: Awanto d6 cdga de orurgia, instalaÉo de ponto elôtrico ds foÍ9a e adêqmQáa

dê ambi€ntês do cgntro ds Éxceléncia ptot6ssora Noômía de §ouza. no mhicipio dê Poço

nodondo. no Estêdo de SergiD€r'SE-
gASE LEGAL; Lei no 8.666/1993 ê demêi§ le§islaçõê§ peítinenles,

D§clsóÉs: A comisão decíde que:

1 . Exeto a HP, todos os PÍepostos eslão deüdemente bÍedénciadG:
2 smúte âs mpresas \ÁÂ4S e VARJÃo cosÍA declãÊÉm's eomo ME']EPP. podetác

usuftuir dos beneícios da Lei ComplementaÍ í2312006:
3. As três licitant6 mais bem clasgificad?s no píe*nte cstame são, nês1a fidemi Wi/lS

serviços. VARJÃo cosTA Engenharia B lFc Éngenharia.

ABq?ju, 24 dê maio de 2024-

George Âvla Matc
Prêsidste da Comissão

EX?RATo pA HAplllrAcÂo DA coNcoRRâ'lclA Uo 5312023

CoN?RATANÍÊ: SÉCREÍARIA DE ÊSÍADO OÁ ÊDUCAçÃO E OA CÚLTURA - sEl)Ug'
OBJETO: Seryiç6 de engenhada paÍa manutenÉo nas uoidades E56larês da Díetoriâ Rêgi''/fai

dê Édueção DRE'S 0í,0203.
BASE LEcAL: Lei no 8-6ô6/1993 e demâis leqislãçôes peÍtinentês.

DEcISóES: A comisáo declaE que:
'l.A licitânte MKR Constrüções Ltdã edá iiabilitadai
2.As llciiats AJDV ÉngênhaÍiá e Tera EngenhaÍia ê Cm*llsie LTDA eslão habilitâdas'

3.4 Terã Engenhatía ; Consultôria LTDÀ ê a venôedota do certame. pois apresêntou a meihÜ
proposla.

AÊcaju, 24 de maio de 2023.

George Âvla Mat*
PÍesidente da comissão

puBllcÂcÃo po É(ÍRATo Bo'r'ÍERtúo aDlrlvo ao coNvÉNlo N" 100.017n023

t'to. Do a17t2023

CONCEDÊNTE:

DÂ!r.

lrfalter Gom6 Pinh6iÍo Junior
SecÍêtário dê Estado de Saúde

GOVERNO DO ESTADO DE SERGIPE
SÊCRETARIA OE ESTADO DA SAÚOE

É(TRAÍO OA DISPENSA EÍúÉFGENCIAL. DEOO77I2O24

PÂOcÉssO ADÍtllNlsTRAÍlVO: 971 ll2m4
obietoi Cfflrataçáo de Efipre5 pare Realizãçáo do Exame Genétirc Painel de sequenciamento

-d-o Êxqm?;om VaÍiaçóes dê Númsos dà copia (cNvs,
co*r.ar j1lta: GENOTYPING:LAEORATORIo DE BIOTECNoLÔGlA LTDA
aÍ{f.11. iO. 4ô5.602/0001-74
Vêlôr,-:mlEtado: RS 2.290.00
Fso ilB Éocss: 15oo
Lli.*Ja:ià ôrçanmtina: 8. 4a1
código Orçanpnrário: 1 0.122.0017

Complsmrf o OrÇamefi àrio: 1 002
Natur.za da Í)ssp6s: 3.3.90.32
Fundamerúaçâo l6gal: Art. 75, incis Vll{, de Lé 14-133Í2021

Aracaiu/SE, 23 de maio de 2024

OBEJTIVÔ;

GOVERNO DO ESTAOO DE SÊRGIPE
SECRE?ARIA ESÍADUAL OE SÂüDE

10Â CONVOCAçÃÔ PARA CONÍRATÂçÃO
PROCES§O §ELÉllVO PÚBUCO SlíltPLIFICADO - PSS 0212022 SES ' SE

A Secretária de Estãdo da saüde, no uso da5 suas atíibuiÉ§, coNVÔcÁ os candidatos habiiiladG

ê .lasiÍcados ns Prdêsso Selelirc SimpÍmcado o2t2\2, ehàixo r1lacimad6, paÉ ênlrêga de

d@umant6, âxamos e laudos môelcos 6sP66ificados no iloro deía cmw4ão, oo CAs '
centro AdminisBãtivo da sajde, situãdo na Av. Áugu*o F@co, 3'150 ' Porao Novo " Arrcaju/
SÊ, @ríormê cronogrffia estabel+ido. Ne ãnqo d6ta cow@ação $ndamj Qg§g8gElg§

nqcessários oam o úc.g-sJoieidÍri§*9-; Exêmes necssários DaG o oioeso de. admissão:

os;ã; Jan exame ae aamlssão (Juntà MódiE): t)êclarccâo dÊ não ãumuleç'ãg de garglr

Jibl[*] ün*lcÉ teroomrio, Declao"ão de não t r 
"i:rt 

do o*alid.d"" no o"*íclo d" 
'un"áoi-,:,Oli"* fof,a Ou CaCã"rro- todos devem trr obrigâtdiamqte preenchidos eertlêguês no ato da

apresentÀção.
ttú.uro au taletone parã i§foma9ôes rqlacamâd* m Ploês dê 6úralâção: (79)

9919í-6620 - ds sogmàa a quint* loiÍa dd th às 12h o das 't4h à í7h e na sgxta das 8h às

12h.

OBSERVAçóES

a) O cândidato deve obseNar a posibiiidãde de ãcumulação de cagos Públi6s somente nos Ésos

descritos na qceção preüsta na 6nstiiuiÉo íedqai, aÉ. 37' inciso XVl, m6mo que e5ê seia

aposenlado ou üÁolado à esÍeÊ Municipal ou Federai. de acordo @m exeeção constitucional

preüsta noArt.37, lnciso XV,.

Ly feSSOl COg DÊFlClÉNCIA: Apresentar Relatório Médicô da êspecialidade envdvidâ no tipo

de de*iciência e exames ccmplemmtares 6mPatíveis e enq6dramàto como tal C4didalo
dêÍiciênteüsald*râap.esenharemlaudoonalmdôgi6aaieriçãodaaaidadevisaleepme
de campo üslal comFutadorizado, dê Éda olho;

c) Duránte os axm€ rúdicos, a Pericia Módie podorà datoctar a aeôssidadê de 6xm6s
eomplamríü65, ou resmo §olicitil a âvdia§ão Prcsorcíal do candidato;

d) o Endidato têíâ o prao màximo de 48 hora§ da datà ds ãpr6cntEção e§tiPulada m
croôogma, pata cor{rú§cor cm todos os d@umqnto§ slicitados pe corÚraaçAo'
e1 o nâ corrparecimrús a entrega da documÍtaÉo ê ôxffios rêlõionados, iõrplicaá na

dGsclassiÍiÉção e eliÍinaçáo do candidâo do processo sslatiw.
11 ó canaid*o duveràobsonar combaíarrsÀIENçÃÔ a DAÍAE HoAÁRlo da ãPrês'nlaçáo,

CONFÔâMÊ CRONOGNAMA ÊSÍÀBÊLECIDO.

V\IÂLTER GOTTIÉS PINHÊIRO JUNIOR
s*retário da Saúde

Ê§TÂDO DÊ SERGIPE
SECR€ÍARIA DE ESIADO DA SÂÚDE

COORDÉNAÇÃO DE LICITÁÇõES

EXTRATO DA ATA DE JULGAMENIO DO
PRE6ÀO ÉLEÍRÔNlcO No78r2924

OBJEÍO: Registro de preço,üsndoíuturas edsluaisaquísiçôes de MEDICAMENTOS iUDiCIAL

ALTO CUSTO PARTÊ 2 - PLÂNo ANUAL 2024 cmfome 6peciÍcações delalhadâs @n§tani§
nesle Êdital na tabela anexo l. LicitaÉo dG úen§ desert6 do Pê o412O24

PROCES§O N': 190422023.
coNTRATANÍEr SECRÉ-rÂRlA OÉ ESTADO DA SAÜDE - SEs.

PRÁZo DE ÊNTREGA: 1 5 (quiüê) di6 conseotívos. nas condiçôes êstipuiadas no editai e seus

angos;
FONTE DE RÊCUR§OS: Às despesas decorente§ da cfft.atação do cbieto destã licitaqào

correÍão à @nta d6 r&urEo§ @n§gnâdos no orçemsto do Eslado dê SdgiPe para os êxercicioÊ

ãlençados pelo pÊzo de Elidadê da Aia de Regidro de Preçls, a €rqo da unldade orgãmentáila

conlratante, cuios progÊmas de trãbalho e elemef,t6 de dsp6as especificos constaráo no

Íêspêc.tiw Coniralo ou inshumento onelatdêquiwle(íe.
BASELÉGAL:Lei no10.520, de17.a72O02, àLei Cmplementarn'.123'dê1412-2046.e
âitsaçó*, às Leis Estaduais no 5.848, ds 13.03.2006. ê aiteEçôes. e no 8.74? de 09.09.2020 e

aos Decráos Estaduais no 25.729, de 25.1'1.2008 e 40.638. de 30.07 2020 e sas respedívas

alteragôes, aplicande§e, {bsidiariamste, a Lei nÔ 8-666' de 21.C6-1993.

ITEM
RESUM}DA

PROD DI§IRIBUIDORA
oric:)LoGicos 04.307.550/0026-93.

E

DÂIA:

TICALS LTO. / DÀ!ICHI
SANKYO

54 F. HOFFNIÀNN.LA
RÔCHE LTD. I ROCHE

OBSERVAÇÂô: Os itens 03, 04, 06, 07, 09, 09, 10, 11 , 12, 1&,19 e 20 reslaíam DESeRToS poÍ

ausência de cadasiranrento de propostas. os itens 02, 13, 14, e 2'l restãram FRACÂSSADOS

lendo em üstâ ô não cumprimênlo as regras do edítal pelos lieÍfantês ê fÉcaso na neEociação, nào

obtendq êxito na íeduçáo pÍetendida.

AÉÉju, 21 de maio de 2024.

À,,IA PAULA SANTANA ALMEIOA
Ptegei.e.isÊS

030ô/2024 -
LOêO

AÍac4t sE 24 do mio dÉ 2024.

WALTÉR GOÂ'ES PII.THEIRO JÚíi}OR
sGcrotÉtrio dà :§ado da SaÚcl6

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE / FUNDO 
=STADUAL 

DE
SAÚDE

HOSPITALANIPARO DE MARiA-ET,ITÊ:

o: Âp-oio- Financeií9_.. .

loTmo Aditivo dê Prazo ao conrenlãlõõ-orzpoa. õ;,"gã*i;*-
por mais 12 (dce) meses, íicando o Fmzo até 18 de JUNHO de
2A25.

rlúÉNTO: ART. 116, DA LEI 8.666193.

uÍidi@ 2595i2024 - PGE

23 DE MAIO DÊ 2024.

cLoRrDRÀTO (CO

UF

-coí\4PÊiú{DOREVESTIDO

QTDE

lta-tRa

2.fio

VALOR
UNITÀRIO

IB§I _ .
DUl'OS HOSPI

R§ 3,98

OCRELIZUMÂB E
3OMG/fu11EM lOMt
(§o_llNi)
TRASTUzuMAB Ê
DERUXTECANA
1O0t G {PO SOL INJ)

FRASCO
AMPOtS

300 R5 33.889,43 ROCHE
DIAGNOS"TICS GbIBH

-§ÂxiÊn 
ór'rêõlôeV

GMBH / DAIICHI
SANKYO

FRASCO
AMPOI,Á

RS 13.815.14

16 TR^§ÍUzuMÂB E

EI'ITANSINA 100 MG
ÍPO SOL INJ)

FRASCO
AMPOTÁ

200 R§ 7.472,83 F. HOFFI.,íANN.LA
ROCHÊ LTD. / ROCHÉ

BUSHU PHARMACEU-
TICALS LTÔ. / DÂIICHI
SANKYO

FRASCO
A.MPÔLÁ

11HBH

SÊJUC -
Pontuaçãoi l'^lome;iassíi6cáo
32,ôDEISIÁNÉ ROORIGUES DE ALBUOUEROUE

Nome


